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Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Of. nº 217/2025-SMSMA                                                                                                                                     
Sarandi, 16 de maio de 2025.

 

 

Prezado Senhor

Fabio de Oliveira Bernado

Chefe de Gabinete

 

Assunto: Ofício nº 855/2025 e 939/2025

 

                  A Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, vem através deste em resposta ao Ofício
nº 855/2025 e 939/2025, com as seguintes Indicações ou Requerimentos:

Indicação nº 167/2025 - Indica ao senhor Prefeito a instalação de um bebedouro de água na Praça Ipiranga,
localizada no Centro, com cobertura, a fim de evitar a sujeira causada por pássaros. O bebedouro atual
encontra-se em péssimas condições de uso, tornando necessária a substituição ou reforma para garantir a
adequada disponibilização de água potável à população.

                 A Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, não tem previsão orçamentária para
execução de obras no ano de 2025.

Indicação nº 166/2025 - Indica ao senhor Prefeito que notifique a empresa responsável pela linha férrea, pois
o mato alto e a falta de iluminação são problemas sérios enfrentados há anos pela população, gerando
insegurança. A falta de visibilidade causa acidentes, e o mato alto expõe a população a diversos problemas,
impactando a saúde pública. Quem está sofrendo são os moradores do entorno da linha do trem. Relatos
chegaram ao conhecimento deste gabinete sobre as travessias para pedestres que cruzam a linha do trem, pois
a falta de iluminação tem contribuído para vários assaltos. Salientamos que, embora a responsabilidade não
seja do município, pedimos que o senhor prefeito cobre as providências necessárias, considerando que a linha
do trem cruza a cidade de Sarandi em toda sua extensão.

                 A Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, informa que já foi notificado a empresa
e responsável pela linha férrea, e feito a multa, e foi realizado o serviço de roçada de toda a extensão, e foi
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lançado o valor para pagamento da taxa de serviço de roçada.

Requerimento nº 112/2025 - Ofício ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa Legislativa sobre
estudos voltados à revitalização das praças de Sarandi. Sendo elas: Praça da Juventude, Praça dos Pioneiros,
Praça Ipiranga, Praça do Céu e Praça Kane Andó. Os moradores da cidade manifestam a necessidade de
espaços de convivência, pois as praças são locais onde as pessoas podem interagir e criar vínculos,
promovendo maior qualidade de vida e incentivando a movimentação, o que também contribui para a
segurança do bairro. Entretanto, as praças encontram-se em estado de manutenção precária devido a atos de
depredação, apresentando bancos quebrados, falta de calçamento e lixeiras.

                 A Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, informa que no momento não possui
bancos ou lixeiras, que será realizado um processo licitatório para aquisição dos mesmos.

                  Sendo esta informações para o momento desde já reiteramos votos de estima e apreço.

 

 

                                   Atenciosamente

 

 

                                                              Antonia Eloiza Fortunato de Aguiar

                                               Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

                                                                        Decreto nº 005/2025

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavia Cristina Gonçalves, Auxiliar Administrativo (a),
em 16/05/2025, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Eloiza Fortunato de Aguiar, Secretária, em
16/05/2025, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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